
          

       Ministério da Educação
                 Secretaria de Educação Profssional e Tecnológica

                  Insttuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
      Gabinete do Campus Viamão

                    
                         PORTARIA Nº 61, DE 20 DE ABRIL DE 2022

O  DIRETOR-GERAL-SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Portaria nº 44, de 01 de julho de 2021, publicada no Boletm de Serviço de 31
de agosto de 2021, resolve:

Art.1º Insttuir a Comissão específca para o acompanhamento do Edital nº 04, de 11 de abril
de 2022 do Processo Seletvo Simplifcado para contratação de Professor Visitante para o Projeto de
Implantação da Especialização em Rede em Administração Pública no IFRS, bem como da análise e
classifcação dos candidatos de acordo com os objetvos previstos no Art. 3º e as etapas previstas
no Art. 11 da Resolução CONSUP nº 020, de 26 de fevereiro de 2019.

Art.2º Em cumprimento ao disposto no Art.  11 da Resolução CONSUP nº 020, de 26 de
fevereiro de 2019, compete à Comissão:

I - avaliação do Curriculum do candidato, com especial enfoque em sua produtvidade 
técnico-cientfcac 

II - avaliação do Plano de Trabalhoc 
III - avaliação da apresentação oral do Plano de Trabalho. Parágrafo único. Para candidatos à

vaga de PV será avaliado o Curriculum Lates e para candidatos à vaga de PVE será avaliado o
Curriculum Vitae.

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para consttuir a Comissão específca para
o acompanhamento do Edital nº 04, de 11 de abril de 2022 do Processo Seletvo Simplifcado para
contratação de Professor Visitante para os Projetos:

Implantação da Especialização em Rede em Administração Pública no IFRS

COMISSÃO
Servidor Matrícula SIAPE

Maíra Baé Baladão Vieira 1723204 -
Coordenadora

Marcelo Mallet Siqueira Campos 1770399
Sergio Roberto Kapron 2396630

Art. 4º A Comissão específca para o acompanhamento do Edital nº 04, de 11 de abril de
2022 do Processo Seletvo Simplifcado para contratação de Professor Visitante para os Projetos
acima  citados,  no  cumprimento  das  suas  atribuições,  desempenhará  suas  atvidades  com
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assessoramento e assistência técnica da Comissão de Acompanhamento dos Processos Seletvos
Simplifcados  para  contratação  de  Professor  Substtuto  por  tempo  determinado,  insttuída  e
designada pela Portaria nº 41, de 21 de junho de 2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

*_____________________________
ALEXSANDER LEMOS FERREIRA

Diretor-Geral-Substtuto do Campus Viamão do IFRS
Portaria nº 44/2021

* O documento original encontra-se assinado e arquivado no gabinete da Direção-Geral.
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